CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

PARECER COREN-SP GAB N° 032 /2011

Assunto: Atuacéo de Enfermeiro na area de Genética.

1. Do fato

Solicitado parecer sobre a atuacao do enfermeiro na area de genetica.

2. Da fundamentacéo e andlise

A genética é convencionalmente definida como a ciéncia que estuda o0s genes, seu
funcionamento, os mecanismos pelos quais 0s tracos bioldgicos sdo transmitidos de
geragdo para geracdo e expressos em um individuo. Tradicionalmente, o enfoque da
genética estd centrado em alteragdes cromossémicas, doencas hereditarias ou sindromes
raras.

Os avancos genéticos e tecnoldgicos tém proporcionado uma nova demanda para 0s
profissionais de salde que consideram a relagdo de aspectos genéticos com o risco
aumentado para determinadas patologias. Dentre os profissionais, destacam-se 0s
enfermeiros que estdo incluindo esses conhecimentos em suas praticas assistenciais em
todo o mundo, tanto no ensino académico, quanto na pesquisa e na educacdo dos
pacientes.

Os enfermeiros tém atuado como conselheiros e educadores na area de genética ha mais
de quarenta anos e, tém contribuido para ampliar o conhecimento dos profissionais em
relacdo aos aspectos bioldgicos e psicossociais do processo salde-doenca, transformando o
modo de assisténcia & populacdo.*

De acordo com o artigo 11, inciso | e alineas, da Lei n° 7.498/1.986% cabe ao

Enfermeiro, privativamente:
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c) planejamento, organizacdo, coordenacdo, execucdo e avaliacdo

dos servicos da assisténcia de Enfermagem;

I) cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de
vida;

m) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que

exijam _conhecimentos cientificos adequados e capacidade de tomar

decisfes imediatas;

(Grifo nosso)

3. Da Concluséo

Diante do exposto, conclui-se que o Enfermeiro podera atuar na area de genetica.
Recomenda-se para tanto, a existéncia de protocolo institucional que descreva as
atividades e procedimentos de competéncia deste profissional.

Destaca-se ainda que o Enfermeiro deve sempre fundamentar suas acdes em
recomendacdes cientificas atuais e realizar a consulta de enfermagem e seus
procedimentos mediante a elaboragéo efetiva do Processo de Enfermagem, previsto na
Resolucdo COFEN 358/2009°.

Finalmente, é fundamental a padronizacao dos cuidados de enfermagem referentes a
avaliacdo geneética a fim de garantir assisténcia de enfermagem segura, sem riscos ou
danos ao cliente causados por negligéncia, impericia ou imprudéncia (artigo 12 do

Cédigo de Etica dos Profissionais de Enfermagem)®.

E 0 nosso parecer.
Sdo Paulo, 08 de Abril de 2011.

Enf2 Daniella Cristina Chanes
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